
Prefeitura Municipal deSantaCruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N^ 2343/83 , de 18 de maio de 1983.

Declara de utilidade publica, para fins de desapropria

ção amigável, uma fração de terra necessária ao alarga
mento da Rua São José.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das a

tribuições que lhe são conferidas pelas Leis em vigor, e de acor

do com o disposto nos incisos IV e V, da Lei Orgânica do Municí—

pio, e de conformidade com o disposto no artigo 62, Decreto - Lei

n^ 3.365, de 21.06.1941, alterado pelas Leis Federais ns 2.787,de

21.05.1956, e n^ 4.686, de 21.06.1956, e Decreto - Lei n^ 856, de

11.09.1969,

DECRETA:

ARTIGO 19 - É declarado de utilidade pública, para fins

de desapropriação amigável, por ser necessário ao alargamento da

Rua São José, o imóvel a seguir descrito: uma fração de terra,sem

benfeitorias, de propriedade Mário Guilherme Kliemann, coma área

superficial de 96,00m2(Noventa e seis metros quadrados), medindo

3,20 mts. no lado Norte, 3,20mts. no lado Sul, 30,00mts. no lado

Leste, 30,00mts. no lado Oeste, e cujas confrontações são as se

guintes: lado Norte, com a Rua Santo Antônio; lado Sul e lado Oes

te, com a Rua São José; lado Leste, com a propriedade de Mário

Guilherme Kliiemann, da Rua Santo Antônio.
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Prefeitura Municipal de ôanta Cruz do âul
GABINETE DO PREFEITO fls.02.

ARTIGO 29 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 18 de maio de 1983.

Armando JWi

Prefeito Municipal

Registre-se, publique/se e cumpra-se.

ernanjao-^Bartholomá^

Secretário Municipal da Administração
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RUA SANTO ANTÔNIO

ALEXANDRE CASSIANO SILVEIRA

RUA TIRADENTES
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PLANTA PLANIMETRICA

prop«,etár,o MARIO GUILHERME KLIEMANN

ÁREA TOTAl = 420.00 n2

"a desmembrar = 96.00 m2

REMANESCENTE . 324.00m2

ESCALA m 1:500

oata . ABR,L 83pREFE|TURA MUNICIPAL
-senho carlos SANTA CRUZ DO SUL

SEC. MUN. DE PLANEJ. E COORDENAÇÃO
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o Hoppe - Secretário


